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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 05/2021 

 
 

 
Ratifico, por este termo, a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 05/2021 referente à aquisição de serviço de certificado digital 

(e-CPF), sem mídia e do tipo A3, com a empresa TOP ID CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 16.749.299/0001-11, com o fito de atender 
necessidade do TIBAGIPREV de se ter arquivo eletrônico, que funcione como se fosse uma assinatura digital, com validade jurídica e que garanta a 
proteção às transações eletrônicas e outros serviços via internet, de maneira segura e ágil aos interesses do TIBAGIPREV, no valor total de R$ 140,00 
(cento e quarenta reais) a ser pago em uma única parcela, com aquisição imediata, nos termos da justificativa de dispensa de licitação n.º 05/2021 e 
com fulcro no art. 24, inciso II, c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto 9.412/2018, da indicação orçamentária e do parecer 
jurídico sobre a legalidade do procedimento. 

 
Tibagi, em 02 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

     MAURÍCIO CHIZINI BARRETO                            EVELYN DE SOUZA SOARES                                     JULIO CEZAR MULLER DE PAULA                                               
           DIRETOR-PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                   DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   0 7 0 . 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 

   Nomear KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade n
o
 RG-8.012.670-0/PR, para o 

cargo de Chefe de Gabinete, a partir do dia 1º de fevereiro fluente. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PORTARIA N° 155/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/02/2021 

08/02/2021 

São Paulo/SP – Transporte de paciente em tratamento de saúde 

no Hospital GRAACC 

AMBULÂNCIA  

BEV OF36 

Valor total .................................. R$ 800,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 029/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2021, conforme Parecer 
Jurídico n°045/2021, para formalizar contrato com a empresa MAJ LAB – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA - EPP, 
CNPJ 00.467.916/001-56, com base no inciso I, do art. 25, da lei nº 8.666/93. 
 
 

Tibagi, 2 de fevereiro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 030/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 013/2021, conforme Parecer 
Jurídico n°046/2021, para formalizar contrato com a empresa PROVENCE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 07.681.092/0001-61, com base no inciso I, do art. 
25, da lei nº 8.666/93. 
 

Tibagi, 2 de fevereiro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 067/2021 

 

 

Súmula: ESTABELECE REGRAS PARA RETOMADA DAS ATIVIDADES CULTURAIS NO 

DEPARTAMENTO DE CULTURA E DO MUSEU “EDMUNDO MERCER JUNIOR” DO 

MUNICÍPIO DE TIBAGI, COMO MEDIDA DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA COVID-

19. 

 

O Prefeito Municipal em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 66, VIU, da Lei Orgânica de Tibagi,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica permitida a retomada das atividades culturais realizadas no Departamento de Cultura Municipal, a partir de 05 de fevereiro de 2021, 

mediante complemento do protocolo abaixo: 

 

I. O Departamento funcionará em expediente normal para atender alunos entre 12 e 60 anos, pessoas que fazem parte do grupo de risco da Covid-19, 
crianças, idosos acima de 60 anos, pessoas com comorbidades, com hipertensão, cardiopatias, diabetes, problemas respiratórios, não poderão 
participar das aulas; 
 
II. Na entrada deste Departamento todos, alunos, professores e funcionários, serão recepcionados por um funcionário provido de álcool em gel ou 
álcool 70º para descontaminação; 
 
III. Os alunos só poderão permanecer no local durante o período da aula, que deverão ter no máximo 01 hora de duração, sendo que 45 minutos serão 
destinados às aulas efetivamente e o restante dos 15 minutos que completam o período de uma hora deverão ser usados para a higienização dos 
instrumentos musicais, colchonetes e barras da sala do balé; 
 
IV. É vedado o compartilhamento de instrumentos durante as aulas; 
 
V. Aulas em turmas como no caso do balé, jazz, capoeira e banda municipal, deverão seguir o distanciamento de quatro metros entre os alunos; 
 
VI. É obrigatório o uso de máscaras, preferencialmente de tecido, por todos os frequentadores do Departamento, sejam professores, alunos ou 
funcionários; 
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VII. Passa a ser obrigatório ao aluno que leve seu próprio kit de suporte para as aulas, como máscaras, água, garrafas de água ou copos, sendo 
proibido o compartilhamento destes itens; 
 
Art.2º. Fica permitida a retomada das atividades culturais no Museu “Edmundo Mercer Junior”, a partir de 05 de fevereiro de 2021, mediante 
complemento do protocolo abaixo: 
 
I. O Departamento funcionará em expediente normal para atender visitantes/turistas entre 12 e 60 anos, sendo que pessoas que fazem parte do grupo 
de risco da Covid-19, crianças, idosos acima de 60 anos, pessoas com comorbidades, com hipertensão, cardiopatias, diabetes, problemas 
respiratórios, não poderão realizar visita ao Museu; 
 
II. Na entrada do Museu todos, visitantes/turistas, serão recepcionados por um funcionário provido de álcool em gel ou álcool 70º para 
descontaminação; 
 
III. O limites de visitantes/turista será de 25 pessoas, conforme decreto estadual 6.294, de 03 de dezembro de 2020; 
 
IV. Os visitantes/turistas só poderão permanecer no Museu durante o período de visitação no máximo 01 hora de duração; 
 
IV. É obrigatório o uso de máscaras, preferencialmente de tecido, por todos os visitantes/turistas e funcionários. 
 
Art.3º. A fiscalização das condições sanitárias previstas será realizada pela Comissão Municipal de Fiscalização, criada pelo Decreto Municipal nº 
064/2021, além das demais autoridades públicas competentes. 
 
Art.4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e poderá ser revogado em caso e agravamento da situação de saúde local. 

 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

Prefeito Municipal de Tibagi 

 

 

DECRETO Nº 068/2021 

 

Súmula: Restabelece o controle de jornada através do ponto eletrônico na Secretaria de 
Educação e Cultura, e dá outras providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 66, VIU, da Lei Orgânica de Tibagi, e 

 

Considerando o dever do Poder Público de tomar as medidas necessárias para continuidade dos serviços públicos, acompanhando o 

cenário de saúde vivenciado, relevando sempre a realidade local; e 

 

Considerando a necessidade da retomada das atividades administrativas do Município, de forma progressiva e responsável; 

 

DECRETA: 

 

   Art. 1º - Fica restabelecido o controle de jornada através do ponto eletrônico, a partir do dia 08/02/2021, na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura em todos os seus Departamentos. 

 

   §1º Os servidores, após o registro do ponto, deverão lavar as mãos nas pias existentes em seus setores e higienizá-las com álcool (70%) 

quando disponível. 

 

   §2° O Poder Executivo deverá manter sempre à disposição dos servidores água e sabão nas pias dos setores e álcool (70%) para 

higienização das mãos.  
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   §3º Será admitida a tolerância de 10 minutos para o servidor se apresentar ao posto de trabalho após o registro do ponto, para que possa 

realizar as medidas sanitárias previstas. 

 

   Art. 2º. Os servidores integrantes do denominado grupo de risco ficam dispensados do cumprimento presencial de suas jornadas de 

trabalho, em qualquer hipótese, devendo ficar à disposição por contato telefônico ou outro recurso tecnológico durante sua carga horária. 

 

   Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 069/2021 

 

Súmula: Dispõe sobre a presença em sala de aula dos professores(as) durante o 

período de retorno das aulas presenciais na rede municipal de ensino.  

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 66, VI, da Lei Orgânica de Tibagi, 

tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e 

 

   Considerando que o Poder Público tem o dever de agir de forma dinâmica, tomando medidas necessárias para preservação da 

saúde pública aliada à manutenção de outros serviços essenciais prestados à população, respeitando o isolamento social recomendado pelos órgãos 

de saúde, sem prejudicar direitos fundamentais como o acesso universal à educação; e 

 

 Considerando a necessidade de dar continuidade ao ano letivo, evitando prejuízos maiores às crianças atendidas pela rede 

municipal; 

DECRETA: 

 

    Art. 1º - Fica restabelecido no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Tibagi, a presença dos professores(as) em 

sala de aulas para ministrar as aulas on-line do ensino fundamental e infantil durante o período de adequação para o retorno das aulas presenciais. 

 

    Art. 2º - Os professores(as) cumprirão suas cargas horárias, bem como suas horas-atividades dentro do estabelecimento escolar 

através da disponibilidade on line durante os períodos respectivos às suas turmas, devendo desempenhar as atividades e atribuições previstas na Lei 

2574, de 29 de junho de 2015 – Plano de Cargos, Carreiras, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do Magistério do Município de Tibagi/PR. 

 

    Art. 3º Os diretores(as), coordenadores(as) e secretários(as) escolares cumprirão suas referidas cargas horárias presencialmente 

nas unidades escolares, de forma a dar suporte aos professores. 

 

    Art.4º Os serviços de limpeza e higienização das escolas deverão ser realizados normalmente. 

 

    Art.5º Os servidores integrantes do denominado grupo de risco ficam dispensados do cumprimento presencial de suas jornadas de 

trabalho, em qualquer hipótese, devendo ficar à disposição por contato telefônico ou outro recurso tecnológico durante sua carga horária. 

 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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